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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMDCA

RESOLUÇÃO 08/2023
 

Dispõe sobre a aprovação das alterações doPPA
– Plano Plurianual 2022-2025 e da LDO - Lei
de Diretriz Orçamentária de 2024referentes à
Política de Atendimento a Criança e do
Adolescente do Município de Sarandi das
Secretarias Municipais de Assistência Social,
Educação, Saúde, Desenvolvimento
Econômicoe SEJUV.

 
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, criado pela Lei Municipal n. 2128 e suas
alterações, de 15 de Dezembro de 2014 e suas alterações, no
uso de suas competências e atribuições legais, reunido em
plenáriae a deliberação no dia 04/04/2023:
 
CONSIDERANDOa Instrução Normativa 36/2009 do TCE -
Tribunal de Contas do Estado do Paraná que estabelece
procedimentos para o atendimento, em sede de execução
orçamentária, do efetivo cumprimento do princípio
constitucional da absoluta prioridade à criança e ao
adolescente, no âmbito das políticas públicas municipais e
dispõe de outras instruções pertinentes;
 
CONSIDERANDOas apresentações das secretarias
municipais: Assistência Social, Desenvolvimento Econômico,
Educação, Saúde e SEJUV para as alterações doPPA – Plano
Plurianual 2022-2025 e da LDO - Lei de Diretriz Orçamentária
de 2024 referentes à Política de Atendimento a Criança e do
Adolescente do Município de Sarandi;
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º. – Aprovar as alterações doPPA – Plano Plurianual
2022-2025 e da LDO - Lei de Diretriz Orçamentária 2024
referentes à Política de Atendimento a Criança e do
Adolescente do Município de Sarandi das Secretarias
Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde,
Desenvolvimento Econômicoe SEJUV.(anexos ofícios das
secretarias municipais e descritivos)
 
Artigo 2º.– Essa resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação;
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Sarandi-PR, 04 de Abril de 2023.
 
GEOVANE WILLIAN CARDOSO
Presidente do CMDCA
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